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CN PJ : 95.084.5441 000 1 -2A

RUA ,OSE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 - CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX: (0,12) 3ó,la-ll3tll211

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 09212013

Contrato que celebram o MUNICÍpIO oe SANTA MARTA DO OESTE , pessoa jurÍdica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no.95.684.54410001-26 com sede
administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR,

neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,
portador da Cédula de ldentidade RG. no.3.531.523-3 PR e inscrito no CIC/MF. sob no.

348.255.171-53 residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado SGARBOSSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CIA LTDA
inscrita no CNPJ No18.399.981/000'1-57 situada na Rua João Gonçalves Padilha,530, Pitanga

-Pr, neste ato representado por Leandro Sgarbossa da Silva, portador do RG n" 9.426.359-0 e

CPF sob n'049.938.099-13, residente e domiciliado na Rua Joâo Gonçalves Padilha,530,
Prtanga -Pr e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGAO n.o 039/2013, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal no. 1Q.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no.8.666/93 e suas

alteraçÕes posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condiçÕes a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçóes e

responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE

CoNSTRUÇÃO pAne REALIZAÇÃO DE REFORMAS E REPAROS VISANDO MELHORTAS

DE |MOVE|S PUBLTCOS DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR," pela

CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do

Oeste-Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total de R$ 344.817,26 (Trezentos e Quarenta e Quatro
Mrl e Oitocentos e Dezesete Reais e Vinte e Seis Centavos), mediante a apresentaçáo de Nota

Frscal.

(

to

1 AREIA 400,00
7.800,00l^, loo,so l,

60,00
14,00lecr lo,so t2 ARGAMASSA 20 KG COLANTE INTERIOR

3 BOCAL LOUÇA 4Al s50V GR 50,00
45,00lr* lz,so l,

2,oo lur.r lsoe,oo lor o,oo4 CAIXA D'AGUA FIBRA lOOO LTS

5 CAIXA DE DESCARGA 1o,oo luN lr s,oo lr so,oo
ô CAL FINO 100,00 lutt lz.oo II I lzoo,oo
7 CAL PARA PINTURA 60,00 luru Is.as II I lzv,od
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rreço Max.
:otal

Item Nome do produto/serviço lQuant lun lereçoI I lMax.



FLS ]ó,7

UNIÃO E TRAEALHO
GESTÃO 20 r 3/20 r ó

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.084.544100O1 -2A

RUA ,OSE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 . CEP,: 85.230-000 - FONE/FAX: (0a2) 3ó,1,1-l ltlll211

200,00 PCT8 CAL VIRGEM 20 KG 6,50 1.300,00
o CIMENTO 50 KG NORMAL 1.000,00 PCT 24,50 24.300,00
10 COLA PVC 175 GR 30,00 UN 4,10

'123,00

11 DOBRADTÇA P/ PORTA 3.1/2',ZTNCADA CART. C/3 100,00 UN 5,50 550,00
12 ESCADA METALICA 5 DEGRAUS 2,00 UN 74,90

149,80

13 FECHADURA DE PORTA EXTERNA 100,00 UN 22,99 2.299,00

14 FECHADURA DE PORTA INTERNA 100,00 UN 17,60
1.760,00

120,00 BR 1í,90
1.428,00

15 FERRO AC 1t4" (6,3MM) CA 50 12 MT

600,00 BR 19,45
11.670,00

16 FERRO AD 5/16" (8MM) CA50 12MT

250,00 BR 4,86
1 .215,00

17 FERRO CA 60 4,2MM 12 MTS

1.200,00 M 0,59
708,00

18 FIO PARA TELEFONE INTERNO - CABINHO

19 FIO PARALELO 2X2,sOMM 600,00 N/ 1,89
1 .1 34,00

20 FIO SOLIDO 1O MM 1.300,00 IVI 3,30
4.290,00

lvt 0,85
850,00

21 Fro soltDo 2,50 klM 1.000,00

1.656,00
22 FIO SOLIDO 4,OO MM 1.200,00 M 1,38

1.400,00 M 2,10
2.940,00

ZJ FIO SOLIDO 6,00 MM

30,00 UN 2,20
66,00

24 FITA ISOLANTE 1gMM X 1OM

20,00 UN 1,50
30,00

25 FITA VEDA ROSCA 18X1OM

26 FLANGE 3/4 MM 30,00 UN 5,50
165,00

27 FLANGE 4OX1X114" 20,00 UN 10,50
210,00

28 FLANGE 50X1.112" í 5,00 UN 11,90
178,50

29 FLEXIVEL 50,00 UN 2,25
112,50

3.000,00 M30 FORRO PINUS 7 CM 2,40 M 7,50
22.500,00

31 FORRO PVC AQUTSTÇÃO DE MATERTAL DE
CoNSTRUÇÃO PARA AMPLTAÇÃO DE CrNCO SALAS DE
AULA SENDO UMA SALA NA ESCOLA PAULO REGLUS
NEVES FREIRE - EF, DUAS SALAS NA ESCOLA JOÃO
MARTINS MACHADO - EIEF E DUAS SALAS NA ESCOLA
ANIBAL MARTINS - EIEF

6.000,00 M 10,80
64.800,00

3Z INTERRUPTORES EXTERNO 1 TECLA SIMPLES 150,00 UN 2,30
345,00

33 INTERRUPTORES INTERNO 1 TECLA SIMPLES 150,00 UN 3,49 523,50
34 JOELHO SOLDAVEL 20 MM 200,00 UN 0,40 É0,00
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35 JOELHO SOLDAVEL 25 MM 250,00 UN 0,43 107,50

36 LAMPADA FLUORESCENTE CONVENCIONAL 2OW 150,00 UN 3,55 532,50

37 úupRon I NCANDENSCENTE 1 5OWX1 27V 150,00 UN 2,26
339,00

38 LÂMPADA I NCAN DESCENTE 6OWX1 27V 200,00
410,00

ao úIapROR INCANDESCENTE A 1OOWX127V 400,00 UN 2,09
836,00

40 LAVATÓRIO 47X42CM 10,00 UN 45,00 450,00

41 LONA PARA SILAGEM PRETA/BRANCA 2OOMC 3.000,00 M 1,59
4.770,00

51,10
2.555,00

42 LUMINARIA COMERCIAL 2X4O COMPLETA 50,00 EMB

50,00 UN 0,50
25,00

43 PARAFUSO TELHEIRO 5/16 X 110% COMPLETO

250,00 M 65,00
16.250,00

44 PEDRA BRITA

20,00 UN 3,20
64,00

45 PIMENTÃO PORCELANA

50,00 UN 7,35
367,50

46 PINCEL 4''

194,40
47 PINUS TÁBUA 1X9".22,5 CM 60,00 M 3,24

166,86
48 PINUSVIGA2X4-5X1OCM 54,00 M 3,09

49 PISO CERAMICA 33X33 400,00
3.800,00

50 PORTA DE MAD. ALMOF. CEDRINHO O,7O X 2,10 1,00 UN 1 15,00
1 15,00

UN 138,00
828,00

t1 PORTA LAM. FERRO INTEIRO 2,15X60 ô,00

10,00 UN 792,00
7.920,00

52 POSTE PADRÃO BIFASICO COMPLETO

UN 672,00
8.064,00

Ãe POSTE PADRÃO MONOFASICO COMPLETO 12,00

14.708,40
54 PRÉ-MOLD. PrLAR 3,25M CASA (02CT) 618,00

3.090,00 UN 6,10
18.849,00

55 PRE-MOLD. PLACA CREM. O,gOXO,sOM

20,00 UN 16,80
336,00

56 REATOR ELETRONICO 2 X 40 W

57 REGISTRO SOMM PVC 30,00 UN 11,25
337,50

58 REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 25 MM 40,00 UN 5,65
226,00

59 ROLO DE LÃ 23CM ECONOMICO C/ CABO 1,00 UN 7,20 7,20

OU TEE INT. 112MM 40,00 UN 0,89
35,60

ol TEE SOLDAVEL 20 MM 50,00 UN 0,35
17,50 /

õ2 IEE SOLDAVEL 25 MM 60,00 UN 0,65
3s,oo I I

I
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luu 12,05
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lr* 123,80
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63 TEE SOLDAVEL 40 MM 50,00
l'*

2,70
135,00

64 TELHA3,OOXl lOCMXsMM 1.000,00 lUtt 42,50 42.450,00

65 TELHA 4 MM 2.44XO5OM 1.200,00
l'*

9,90
11.880,00

oo TIJOLO 6F 40.ooo,oo 
lr*

0,31
12.400,00

ct TOMADA EXTERNA REDONDA 100,00 l" 2,52
252,00

OB TORNEIRA PARA CUBA COZINHA - METAL. LONGA 50,00
l'*

22,95
1. 147,50

69 TORNEIRA PARA LAVATÓNIO - METAL 50,00
l'*

20,25
1 .012,50

70 TORNEIRA PLASTICA BCO LONGA 3/4'' 50,00
l'*

2,80
140,00

71 rUBO 20 MM SOLDAVEL BARRA COM 6 MTS 100,00 r 8,30
830,00

72 TUBO 25 MM SOLDAVEL BARRA COM 6 MTS 250,00
I'

10,60
2.650,00

-7'.1. TUBO 32 MM SOLDAVEL BARRA COM 6 MTS 300,00
t'

13,95
4.185,00

74 TUBO 40 MM SOLDAVEL BARRA COM 6 MTS 200,00
t'

20,70
4.140,00

75 TUBO 50 MM SOLDAVEL PVC 6M 150,00 l" 33,70
5.055,00

76 VASO SANITARIO 10,00
l'*

65,00
650,00

TOTAL 344.817,26

(

PARAGRAFO 10 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuiçÕes sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 10 - O objeto deste procedimento deverá ser parcelada e entregue junto a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Centro - MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-
Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidôes Negativas do INSS e FGTS, no
prazo Maximo de 10 (dez) dias.
A descriçáo do oroduto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedida da descricão
constante na proposta de precos.

PARAGRAFO 20 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a
veÍculo no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penal
descumprimento total do contrato.

substituir
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CLAUSULA QUARTA: DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1o - O pagamento será feito em, até 10 (dez) dias, subsequente a entrega após
entrega do objeto licitado.
PARAGRAFO 2o - Em caso de náo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposiçâo
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de
quaisquer outras disposiçÕes contratuais.

CLAUSULA QU!NTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrâo no
presente exercÍcio através de recursos provenientes de dotaçôes consignadas no orçamento
vigente, a saber: .

cLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 0210912014.
Parágrafo 10 - Este contrato poderá ser prorrogado nas condiçÕes determinadas no art. 57 da
Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 2o - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no "caput" desta
clausula.

CLAUSULA OTTAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÔES:
1. DOS DIREITOS:
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2 DAS OBRIGAÇÔES:
Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos sociais,
previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigaçÕes da CONTRATANTE
a) efetuar o pagamento ajustado; l/

i(
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b) dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias a regular execução de contrato.

cLAUSULA NONA: INEXECUÇÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administraçâo Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.o 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCTSÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuÍzo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.o

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

!- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecuçâo total ou parcial das obrigaçôes
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuÍzo de outras penalidades
previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislaçÕes pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisâo de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por

culpa do mesmo.
lV - Declaraçáo de lnidoneidade para licitare contratar junto a Prefeitura na

ocorrêncra de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juÍzo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCtMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Codigo Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçÕes estabelecidas pelo Art.

65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo proprio, devidamente formalizado e apensado
ao procedimento originário
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CLAUSULA OÉCIUE QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legÍtimas ou açôes decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCrMA QUTNTA: DAS DISPOSIçÔES FTNAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas

partes contratantes e testemunhas

Santa do Oeste - Pr, 03 de Setembro de 2013.

Contratado:

sga e

U nicipal Cia Ltda

Testemunhas:

St
José
CPF: 875.1 39-49
RG: 3.168.883-3

Luciane TeÉzihha tanze
cPF: 786.60í.909-49
RG: 5.518.167-5

de Deus

t


